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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE PERNAMBUCO 
CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 63/2015 
 
Homologa a concessão de título de Doutor 

Honoris Causa – 2015, a ser outorgada 

pelo Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

 

     O Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco – IFPE, no uso das atribuições previstas no seu Regimento Interno e 

considerando: 

 

• 6ª Reunião Ordinária de 14/12/2015; 

• Resolução 43/2015-CONSUP; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1°. Homologar a concessão de título de Doutor Honoris Causa - 2015 ao ex-

Presidente LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, a ser outorgada pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

 Art. 2°. A outorga do título honorífico de Doutor Honoris Causa será feita em sessão 

solene do Conselho Superior do IFPE, sendo o correspondente diploma assinado pelo(a) 

Reitor(a) e pelo(a) agraciado(a) e transcritos em livro próprio para tal. 

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação no sítio do IFPE na internet e/ou no Boletim de Serviços do IFPE.                

 

Recife, 15 de dezembro de 2015. 

        
Cláudia da Silva Santos 

Presidente do Conselho Superior 


